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PROPOSTA DE LEI Nº 42/XI/2ª 

ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2011 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo 

assinados, do Grupo parlamentar do CDS-PP, apresentam a seguinte proposta de alteração à 

Proposta de Lei n.º 42/XI/2ª: 

 

 

Artigo 123.º 

Alteração ao Código de Procedimento e de Processo Tributário 

 

Os artigos 61.º, 75.º, 97.º, 102.º, 150.º, 151.º, 185.º, 245.º, 247.º, 248.º, 252.º, 256.º e 278.º 

do Código de Procedimento e de Processo Tributário, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 433/99, de 

26 de Outubro, abreviadamente designado por CPPT, passam a ter a seguinte redacção: 

 

 

«Artigo 102.º 

Impugnação judicial. Prazo de apresentação 

 

1 - A impugnação será apresentada no prazo de 120 dias contados a partir dos factos 

seguintes: 

 

a) (…); 

 

b) (…); 

 

c) (…); 

 

d) (…); 

 

e) (…); 

 

f) (…) 

 

2 – (…) 

 

3 – (…) 

 

4 – (…)» 
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Lisboa, Palácio de S. Bento, 17 de Novembro de 2010 

 

Os Deputados 

 

 

 

 

 

 

Nota justificativa: O prazo geral para interposição de impugnação judicial é de 90 dias a contar 

de determinados factos, designadamente do termo do prazo para pagamento voluntário ou da 

notificação dos actos tributários que não dêem origem a qualquer liquidação (número 1 do 

artigo 102º do CPPT). 

Por seu lado, o prazo geral de reclamação graciosa é de 120 dias a contar do termo do prazo 

para o pagamento voluntário das prestações tributárias legalmente notificadas, da notificação do 

acto tributário que não dê origem a qualquer liquidação ou de outros momentos fixados na lei 

(número 1 do artigo 102º, por força do número 1 do artigo 70º do CPPT). 

Seria vantajoso que o prazo de impugnação judicial fosse igual ao prazo geral de reclamação 

graciosa, por razões de simplicidade e por não se justificar que, ultrapassado o prazo de 

impugnação judicial, venha, depois, a ser novamente aberta a via judicial através da impugnação 

da decisão proferida sobre a reclamação graciosa interposta. 

Por outro lado, entende-se que a apresentação de impugnação judicial pode implicar certas 

formalidades essenciais que justifiquem que o seu prazo geral de interposição seja superior, 

pelo que é aceitável que passe a ser igual ao que actualmente se aplica às reclamações 

graciosas. 
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